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Ata da 374ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 04 de julho de 2023, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. SEMAS – Alteração 4 

do Plano de Ação da Deliberação n° 109/2017 CEDCA PR; 4. Expedientes; 5. Comissões; 5 

6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da próxima reunião ordinária. Participaram da 6 

reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Ir. Sônia (Lar Mãe Maria), Eliel (Para Vida Sem 7 

Drogas), Sandro (Monte Claro), Camilla (CIEE), Thilairy (GERAR), Rafael (Patronato), 8 

Vanessa (SEMAS), Sandy (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), Ângela 9 

(SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC) e Cassia (SETRAB). 1 – ABERTURA: 10 

reunião iniciada às 13h35min com a abertura realizada pelo Vice-Presidente, Eliel Dantas 11 

de Almeida, e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 373ª Reunião 12 

Ordinária foi aprovada. O Patronato Santo Antônio solicitou aprovação do colegiado para 13 

incluir na pauta desta reunião a apresentação do “Projeto Ambiente Agradável e Seguro”, 14 

pois a entidade participará do Edital de chamamento Público n° 01/2023 da Secretaria 15 

Estadual do Desenvolvimento Social e Família, e foi aprovado pelo colegiado. Foi passada 16 

a palavra para o Conselheiro Rafael, que apresentou o Projeto, que tem como objetivo 17 

conservar a estrutura do ginásio de esportes e favorecer um ambiente estimulante nas 18 

práticas esportivas no valor de R$ 99.601,40 (noventa e nove mil seiscentos e um reais e 19 

quarenta centavos). Alguns conselheiros relatam que não tiveram conhecimento do edital, 20 

e o Conselheiro Rafael informa que hoje é o prazo final para participar do Edital de 21 

Chamamento, e ficou de encaminhar as informações para o colegiado. O “Projeto Ambiente 22 

Agradável e Seguro” foi aprovado pelo colegiado. 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 23 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – ALTERAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO DA 24 

DELIBERAÇÃO N° 109/2017 CEDCA PR: passada a palavra para Joelia, da Divisão de 25 

Proteção Social Básica, que explicou brevemente sobre a Deliberação n° 109/2017 CEDCA 26 

PR, que é um recurso para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de 27 

prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas 28 

às crianças, adolescentes e suas famílias, através de programas, sendo um deles o 29 

Programa Famílias Fortes, que tem como objetivo promover o bem-estar dos membros da 30 

família a partir do fortalecimento dos vínculos familiares e do desenvolvimento de 31 

habilidades sociais, com encerramento previsto para 01 de julho. Maria Eduarda, da 32 

Divisão Administrativa e Financeira, e Claudiane, diretora do Departamento de Apoio 33 
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Técnico Operacional informam, que há um saldo remanescente no valor de R$ 6.000,00 34 

(seis mil reais), e que somado ao rendimento de aplicação financeira totalizam R$ 35 

21.805,00 (vinte e um mil oitocentos e cinco reais), mas que para a utilização do 36 

rendimento, é preciso fazer a reprogramação do valor. Para isso, equipe da SEMAS solicita 37 

a aprovação do colegiado para estender o prazo de execução até 31 de dezembro de 38 

2023. Assim, seria possível realizar mais dois ciclos do Programa Famílias fortes e utilizar o 39 

saldo para compra de itens alimentícios para as famílias participantes, preferencialmente 40 

alimentos diferentes dos itens de Cesta Básica. A alteração do Plano de Ação para 41 

prorrogação do prazo foi aprovada pelo colegiado. 4 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 42 

83/2023 – CENSE: Manutenção anual de registro. Deliberação: encaminhar para Comissão 43 

de Assessoramento. 2) Ofício n° 1366/2023 – SEMAS: relatório de empenhos pagos 44 

referentes a maio de 2023. Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 3) 45 

Requerimento – Claudemir Sala: solicita desistência do Processo de Escolha Conselho 46 

Tutelar. Deliberação: arquivar. 4) Reclamação: relata conduta de Conselheiro Tutelar. 47 

Deliberação: encaminhar para a Comissão de Sindicância 3. 5) Ofício n° 1099/2023 – Vara 48 

da Infância: solicita providências cabíveis referentes ao Processo 0012505-49 

62.2021.8.16.0035 no prazo de 48 horas. Deliberação: responder à Vara da Infância que o 50 

Conselho Tutelar informa que respondeu à solicitação no dia 30 de junho, e que o CMDCA 51 

fará a averiguação da conduta do conselheiro tutelar. 6) Requerimento – Bom Aluno: 52 

renovação de registro. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 5 – 53 

COMISSÕES: Assessoramento: a comissão analisou a documentação do Patronato e é 54 

favorável à renovação de inscrição. Comunicação: a comissão tem feito a divulgação do 55 

Processo de Escolha do Conselho Tutelar e das campanhas de vacinação, conforme 56 

solicitado pelo colegiado. Processo de Escolha: dois pré-candidatos que tiveram a inscrição 57 

indeferida fizeram a prova objetiva devido a um mandado judicial. A documentação dos 58 

dois casos foi encaminhada para a Procuradoria Geral do Município, que vai atuar no 59 

âmbito jurídico, e orientaram que ambos devem permanecer no processo até a decisão 60 

judicial. Na realização da prova, no dia 25 de junho, 3 (três) pré-candidatos não 61 

compareceram e uma pré-candidata não realizou a prova devido a falta de documento de 62 

identificação. A próxima etapa será a reunião no dia 17 de julho para orientações sobre as 63 

regras de campanha, no período da noite, no auditório da Prefeitura e será conduzida pela 64 

Comissão. A Conselheira Cássia lembra a importância de atualizar o Plano de Ação do 65 

CMDCA, que já havia sido prorrogado, e o colegiado solicita à Comissão de Políticas a 66 
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elaboração do documento. 6 – OUTROS: a Conselheira Cássia informa sobre a feira de 67 

inverno de artesanato do Programa de Economia Solidária na Rua XV de Novembro, de 6 a 68 

15 de julho, das 9h às 18h. A Conselheira Juliana informa sobre o Festival de Inverno da 69 

Secretaria de Cultura, no Ginásio Max Rosenmann, de 04 a 14 de julho, das 18h às 22h. 7 70 

– INFORMES GERAIS: a Conselheira Camilla informa que o CIEE esta organizando 71 

palestras sobre o ECA e que há vaga para palestrante. A Secretaria Executiva informa 72 

sobre a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, que será no sábado, dia 08 de 73 

julho, na Câmara Municipal. 8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 18 de julho 74 

de 2023. Nada mais, a Presidente Sandy Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião 75 

e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 76 
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